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uso de suas atribuições legais, torna pública, para conhecimento 
de quantos possam interessar a abertura de Chamamento Públi-
co para doação e instalação de Placas interpretativas na Área de 
Proteção Ambiental da Ilha Comprida Unidade de Conservação 
administrada pela Fundação Florestal.

As propostas dos interessados apresentadas no âmbito 
deste Chamamento Público serão analisadas pela Fundação Flo-
restal e, se todos os requisitos forem atendidos, serão firmados 
Termos de Doação e/ou Patrocínio com cada interessado, confor-
me modelo disposto na Portaria Normativa FF/DE Nº 382/2023.

1 - OBJETO
1.1 Doação e instalação de Placas interpretativas na Área 

de Proteção Ambiental da Ilha Comprida, Unidade de Conserva-
ção administrada pela Fundação Florestal, está contemplada no 
âmbito da Portaria Normativa 382/2023 Dispõe sobre o recebi-
mento de doações pecuniárias, bens móveis, imóveis, materiais 
permanentes e de consumo e serviços em edificações ou área 
inserida em áreas sob gestão da Fundação Florestal ou para 
apoio de programas, projetos e ações da Fundação Florestal e 
institui o Programa Adote Um Parque

1.2 As especificações dos serviços pretendidos estão dispos-
tas no item 4 deste chamamento público.

2 - JUSTIFICATIVA
2.1. Este edital de chamamento público para doação doa-

ção e instalação de Placas interpretativas na Área de Proteção 
Ambiental da Ilha Comprida, visa garantir a preservação das 
dunas, atributo superlativo da UC, em ação de conscientização 
da população sobre a importância da preservação ambiental. 

2.2. A Gestão da Unidade de Conservação tem adotado uma 
série de iniciativas para reprimir o trânsito ilegal de veículos 4x4 
nas dunas. A circulação de veículos pode acarretar na degrada-
ção da vegetação costeira, compactação do solo, atropelamento 
da fauna, poluição ambiental (óleos), modificação da paisagem, 
perda de habitats, poluição sonora e aceleração da erosão cos-
teira, entre outros impactos.

2.3 Diante desse cenário, a Gestão da UC reconhece que 
é imperativo reforçar as medidas de proteção nas áreas das 
dunas do Araçá e do Juruvauva. a doação e instalação de Placas 
interpretativas na Área de Proteção Ambiental da Ilha Comprida 
visa contribuir para a preservação ambiental e cultural desse 
local, que tem sofrido impactos significativos devido à circulação 
de veículos.

3 - PRAZO E PROCEDIMENTO
3.1. As propostas poderão ser protocoladas em um prazo de 

até 30 (trinta) dias contados da publicação deste Chamamento, 
por e-mail ao endereço eletrônico parcerias@fflorestal.sp.gov.br 
com cópia para apailhacomprida@fflorestal.sp.gov.br e jccoe-
lho@fflorestal.sp.gov.br.

3.1.1. A análise das propostas será realizada pela Fundação 
Florestal.

3.2. O prazo de vigência do Termo de Doação, correspon-
dente ao prazo de entrega das doações, de acordo com a pro-
posta apresentada, conforme item 4 do Edital de Chamamento 
Público, finalizando a entrega e compromissos, este termo será 
encerrado, podendo o DOADOR, caso desejar realizar novas 
doações no âmbito deste Chamamento Público.

4 - PROPOSTA E ESPCIFICAÇÃO
4.1. Os interessados deverão entregar os seguintes docu-

mentos para cadastro eanálise:
4.1.1. Cartão de CNPJ;
4.1.2. Documento com foto do representante legal da 

empresa;
4.1.3. Proposta de doação e instalação de Placas interpreta-

tivas na Área de Proteção Ambiental da Ilha Comprida;
4.2. Especificação dos itens a serem doados:
4.2.1. Item A - 04 (quatro) Placas interpretativas sobre Área 

de Proteção Ambiental da Ilha Comprida, no tamanho 86X204 
conforme modelo disposto no Manual de Identidade Visual 
Parques Estaduais de São Paulo

4.2.1.1 - O detalhamento sobre tamanhos e layout das 
placas interpretativas está disposto no Manual de Identidade 
Visual Parques Estaduais de São Paulo, pag 80.

4.3. O detalhamento do conteúdo, imagens e layout ficará a 
critério da FundaçãoFlorestal.

4.4. A instalação das placas ocorrerá por conta da equipe 
da Fundação Florestal.

4.5. Os interessados poderão fazer a opção por realizarem a 
doação do conjuntodos itens na totalidade indicada, ou podem 
optar pelo fracionamento dos itens.

4.6. Fica a critério do interessado estipular outros itens 
correlatos a este editalalém dos solicitados, mediante aprovação 
da Fundação Florestal.

5 - ANÁLISE DAS PROPOSTAS
5.1. As propostas doação e instalação de Placas interpreta-

tivas na Área de Proteção Ambiental da Ilha Comprida , serão 
analisadas pela Fundação Florestal em um prazo de até 15 
(quinze) dias a contar do seu recebimento.

6 - CELEBRAÇÃO DA PARCERIA
6.1. Após análise da proposta, será celebrado o Termo de 

Doação, conforme ANEXO I, o DOADOR deverá realizar a doação 
dos itens atendendo ao disposto no item 4 e conforme especifi-
cado na proposta enviada.

7 - DIVULGAÇÃO DA PARCERIA:
7.1. A parceria poderá ser divulgada por meio de redes 

sociais, revistas, jornais,telejornais e outros meios de comunica-
ção, desde que obedeça a cláusula segunda do Anexo I - Termo 
de Doação de Serviços, podendo conter a logomarca do DOA-
DOR e DONATÁRIO e selo de parceiro.

7.2. O doador poderá gozar de selo de parceiro da fundação 
florestal, enquantoperdurar a doação, conforme definido no 
âmbito do Programa “Adote um Parque”.

8 - DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1. Casos omissos serão decididos pela Diretoria Executiva 

da Fundação Florestal.
Rodrigo Levkovicz
Diretor Executivo
São Paulo, na data da assinatura digital
Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Levko-

vicz, Diretor Executivo, em 21/09/2023, às 17:08, conforme 
horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual 
nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Fundação para a Conservação e a Produção Florestal do 
Estado de Governo do Estado de São Paulo

São Paulo DE/NNPS/Parcerias-PPP
Nº do Processo: 262.00002743/2023-56
Interessado: DLS/GVRLS/APA Ilha Comprida-Apaic
Assunto: MIP para Doação de Placas para a a APA Ilha 

Comprida
ANEXO I - TERMO DE DOAÇÃO
Termo de doação e instalação de Placas interpretativas na 

Área de Proteção Ambiental da Ilha Comprida
Termo Nº XXX/2023 Nº do Processo: 262.00002743/2023-

56
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado XXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com logradouro na XXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato 
representada por

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXX, CPF: XXXXXXXXXXXXXXXX data de Nas-
cimento: XXXXXXXXXXXXXXXXXX, nacionalidade: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante

nomeado DOADOR, e de outro, a FUNDAÇÃO PARA A 
CONSERVAÇÃO E A PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO –

FUNDAÇÃO FLORESTAL, vinculada à Secretaria de Meio 
Ambiente, Infraestrutura e Logística do Estado de São Paulo, 
inscrita no CNPJ sob o nº 56.825.110/0001-47, com sede na 
Avenida Professor Frederico

conta própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamen-
to, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios 
de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao 
objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos 
seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em atendimento à Lei Federal 
nº 12.846/2013 e ao Decreto Estadual nº 67.301/2022, o(a) 
DOADOR(A) se compromete a conduzir os seus negócios de 
forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos lesivos 
à Administração Pública, nacional ou estrangeira, abstendo-se 
de práticas como as seguintes:

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, 
vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele 
relacionada;

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de 
qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos 
em Lei;

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa 
física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses 
ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

IV – no tocante a licitações e contratos:
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qual-

quer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento 
licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer 
ato de procedimento licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude 
ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica 

para participar de licitação pública ou celebrar contrato admi-
nistrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudu-
lento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados 
com a administração pública, sem autorização em lei, no ato 
convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumen-
tos contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro 
dos contratos celebrados com a administração pública; e

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de 
órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua atua-
ção, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos 
de fiscalização do sistema financeiro nacional.

PARÁGRAFO SEGUNDO- O descumprimento das obrigações 
previstas no Parágrafo Primeiro desta Cláusula poderá levar 
à rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da aplicação 
das sanções penais e administrativas cabíveis e, também, da 
instauração do processo administrativo de responsabilização de 
que tratam a Lei Federal nº 12.846/2013 e o Decreto Estadual 
nº 67.301/2022.

CLÁUSULA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS
I - Consideram-se partes integrantes do presente contrato, 

como se nele estivessem transcritos:
a) o Edital de procedimento de manifestação de interesse 

indicado no preâmbulo deste instrumento, com todos os seus 
anexos;

b) a proposta de doação apresentada pelo(a) DOADOR(A);
II -Será competente para dirimir divergências decorrentes 

do presente contrato, que não puderem ser resolvidas admi-
nistrativamente, o foro da Capital do Estado de São Paulo, com 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi 
lavrado o presente instrumento em 01 (uma) via, que, lido e 
achado conforme pelas partes, vai por elas assinado para que 
produza todos os efeitos de Direito, sendo assinado também 
pelas testemunhas abaixo identificadas.

São Paulo, ____ de __________ de 20XX.
__________________________
CONTRATANTE __________________________
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
__________________________
(nome e CPF) __________________________
(nome e CPF)

 INSTITUTO LAURO DE SOUZA LIMA - 
BAURU
 Diretoria Técnica
 Divisão de Administração
 SEÇÃO DE COMPRAS
Comunicado
Comunicamos ao fornecedor abaixo relacionado que se 

encontra á disposição sua respectiva Nota de Empenho, que 
poderá ser retirada no Setor de Compras do Instituto Lauro de 
Souza Lima, no horário das 10 ás 16 horas, situado á Rod. Cmte. 
João Ribeiro de Barros, Km 225/226, Bauru/SP, dentro do prazo 
de 02 (dois) dias úteis, sob a pena de se sujeitar as sanções 
cabíveis, por descumprimento das obrigações.
EMPRESA  PROCESSO   EMPENHO
36983772/0001-38 KYNSAN COM. IMP. EXP LTDA 108254/2023-92 2023NE00679

 UNIDADE DE GESTÃO ASSISTENCIAL III - 
HOSPITAL INFANTIL DARCY VARGAS
 Departamento de Saúde
 SERVIÇO, Comunicamos aos fornecedores abaixo relaciona-

dos, que se encontram à disposição na Seção de Compras, desta 
UGA III – Hospital Infantil Darcy Vargas, Sito à Rua Dr. Serafico 
de Assis Carvalho, 34 – Jardim Leonor – Morumbi – SP , as 
seguintes Notas de Empenho.

Nº do Proc Nota de Empenho Empresa
15878/2023-67 2023NE01032 THANOS SEGURANCA EIR
14378/2023-16 2023NE01033 MG PRO EQU E SERV EIR
50608/2023-01 2023NE01034 KHS PREST DE SERV LTD
 DISPENSA DE LICITAÇÃO - Comunicamos aos fornecedores 

abaixo relacionados, que se encontram à disposição na Seção de 
Compras, desta UGA III – Hospital Infantil Darcy Vargas, Sito à 
Rua Dr. Serafico de Assis Carvalho, 34 – Jardim Leonor – Morum-
bi – SP , as seguintes Notas de Empenho.

Nº do Proc Nota de Empenho Empresa
93839/2023-09 2023NE01035 CIA PROC DADOS EST SP 

PRODESP

 MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA

 FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 
PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

 Governo do Estado de São Paulo
Fundação para a Conservação e a Produção Florestal 

do Estado de São Paulo
Diretoria Executiva-DE
EDITAL
Nº do Processo: 262.00002743/2023-56
Interessado: DLS/GVRLS/APA Ilha Comprida-Apaic
Assunto: MIP para Doação de Placas para a a APA Ilha 

Comprida
Chamamento Público para a doação e instalação de Placas 

interpretativas na Área de Proteção Ambiental da Ilha Comprida, 
Unidade de Conservação administrada pela Fundação Florestal

Chamamento N° 78/2023 SEI Nº : 262.00002743/2023-56
Estado de São Paulo, por meio da FUNDAÇÃO PARA A 

CONSERVAÇÃO E A PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO 
PAULO – FUNDAÇÃO

FLORESTAL, vinculada à Secretaria de Infraestrutura e Meio 
Ambiente, por seu Diretor Executivo, Sr. Rodrigo Levkovicz, no 

CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA
O presente contrato passa a vigorar a partir da data de 

sua assinatura.
CLÁUSULA QUINTA – CONFORMIDADE COM O MARCO 

LEGAL ANTICORRUPÇÃO
O(A) DOADOR(A) e o DONATÁRIO não poderão oferecer, 

dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco 
aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por 
conta própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamen-
to, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios 
de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao 
objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos 
seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em atendimento à Lei Federal 
nº 12.846/2013 e ao Decreto Estadual nº 67.301/2022, o(a) 
DOADOR(A) se compromete a conduzir os seus negócios de 
forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos lesivos 
à Administração Pública, nacional ou estrangeira, abstendo-se 
de práticas como as seguintes:

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, 
vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele 
relacionada;

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de 
qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos 
em Lei;

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa 
física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses 
ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

IV – no tocante a licitações e contratos:
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qual-

quer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento 
licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer 
ato de procedimento licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude 
ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica 

para participar de licitação pública ou celebrar contrato admi-
nistrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudu-
lento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados 
com a administração pública, sem autorização em lei, no ato 
convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumen-
tos contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro 
dos contratos celebrados com a administração pública; e

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de 
órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua atua-
ção, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos 
de fiscalização do sistema financeiro nacional.

PARÁGRAFO SEGUNDO- O descumprimento das obrigações 
previstas no Parágrafo Primeiro desta Cláusula poderá levar 
à rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da aplicação 
das sanções penais e administrativas cabíveis e, também, da 
instauração do processo administrativo de responsabilização de 
que tratam a Lei Federal nº 12.846/2013 e o Decreto Estadual 
nº 67.301/2022.

CLÁUSULA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS
I - Consideram-se partes integrantes do presente contrato, 

como se nele estivessem transcritos:
a) o Edital de procedimento de manifestação de interesse 

indicado no preâmbulo deste instrumento, com todos os seus 
anexos;

b) a proposta de doação apresentada pelo(a) DOADOR(A);
II -Será competente para dirimir divergências decorrentes 

do presente contrato, que não puderem ser resolvidas admi-
nistrativamente, o foro da Capital do Estado de São Paulo, com 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi 
lavrado o presente instrumento em 01 (uma) via, que, lido e 
achado conforme pelas partes, vai por elas assinado para que 
produza todos os efeitos de Direito, sendo assinado também 
pelas testemunhas abaixo identificadas.

São Paulo, ____ de __________ de 20XX.
__________________________
CONTRATANTE __________________________
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
__________________________
(nome e CPF) __________________________
(nome e CPF)
ANEXO II.3
DOAÇÃO DE DIREITOS
PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE Clique 

aqui para digitar texto. n° XX/20XX
PROCESSO Clique aqui para digitar texto. n° Clique aqui 

para digitar texto.
TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE Clique ou toque 

aqui para inserir o texto., POR MEIO DO(A) _____________ E 
Clique aqui para digitar texto., TENDO POR OBJETO A DOAÇÃO 
Clique aqui para digitar texto.

Pelo presente instrumento, de um lado Clique ou toque aqui 
para inserir o texto., neste ato representado(a) pelo(a) Senhor(a) 
Clique aqui para digitar texto., portador do CPF nº Clique 
aqui para digitar texto., doravante denominado[a] DOADOR(A), 
e de outro lado Clique aqui para digitar texto., por meio 
do(a) Clique aqui para digitar texto., doravante denominado(a) 
DONATÁRIO(A), neste ato representado(a) pelo Senhor(a) Clique 
aqui para digitar texto., CPF nº Clique aqui para digitar texto., em 
face do procedimento de manifestação de interesse indicado em 
epígrafe, celebram o presente TERMO DE CONTRATO, nos termos 
do artigo 538 do Código Civil e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie, para formalizar o recebimento de doação na 
forma e condições constantes das cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Constitui objeto do presente instrumento a doação dos 

direitos de _______________ [indicar os direitos doados].
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os direitos de _______________ 

serão doados sem encargos ou condições de qualquer natureza.
PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto da doação possui valor 

de R$ ____________ (_______________), valor esse a ele 
atribuído pelo(a) DOADOR(A), conforme proposta de doação 
constante dos autos do Processo _______________.

CLÁUSULA SEGUNDA – RECONHECIMENTO DA TITULA-
RIDADE

O(a) DOADOR(A) declara, sob as penas da lei, ser titular dos 
direitos mencionados na Cláusula Primeira deste instrumento 
e deter condições e poderes para promover a doação de que 
cuida este contrato, na conformidade do artigo 538 e seguintes 
do Código Civil, inexistindo qualquer fato que impeça a concre-
tização do presente ajuste.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOAÇÃO E TRANSFERÊNCIA
O DONATÁRIO, em face da autorização exarada pelo 

_______________ [indicar a autoridade competente para 
autorizar o recebimento da doação] a fl. ____ dos autos do 
Processo _______________, aceita os direitos referidos na 
Cláusula Primeira, que passam a incorporar seu patrimônio, 
tendo sua titularidade transferida de imediato.

PARÁGRAFO ÚNICO – O(A) DOADOR(A) se compromete 
a arcar com todas as despesas necessárias e decorrentes da 
doação, inclusive encargos tributários eventualmente incidentes.

CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA
O presente contrato passa a vigorar a partir da data de 

sua assinatura.
CLÁUSULA QUINTA – CONFORMIDADE COM O MARCO 

LEGAL ANTICORRUPÇÃO
O(A) DOADOR(A) e o DONATÁRIO não poderão oferecer, 

dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco 
aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por 

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa 
física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses 
ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

IV – no tocante a licitações e contratos:
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qual-

quer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento 
licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer 
ato de procedimento licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude 
ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica 

para participar de licitação pública ou celebrar contrato admi-
nistrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudu-
lento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados 
com a administração pública, sem autorização em lei, no ato 
convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumen-
tos contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro 
dos contratos celebrados com a administração pública; e

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de 
órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua atua-
ção, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos 
de fiscalização do sistema financeiro nacional.

PARÁGRAFO SEGUNDO- O descumprimento das obrigações 
previstas no Parágrafo Primeiro desta Cláusula poderá levar 
à rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da aplicação 
das sanções penais e administrativas cabíveis e, também, da 
instauração do processo administrativo de responsabilização de 
que tratam a Lei Federal nº 12.846/2013 e o Decreto Estadual 
nº 67.301/2022.

CLÁUSULA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS
I - Consideram-se partes integrantes do presente contrato, 

como se nele estivessem transcritos:
a) o Edital de procedimento de manifestação de interesse 

indicado no preâmbulo deste instrumento, com todos os seus 
anexos;

b) a proposta de doação apresentada pelo(a) DOADOR(A);
II -Será competente para dirimir divergências decorren-

tes do presente contrato, que não puderem ser resolvidas 
administrativamente, o foro da Capital do Estado de São 
Paulo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi 
lavrado o presente instrumento em 01 (uma) via, que, lido e 
achado conforme pelas partes, vai por elas assinado para que 
produza todos os efeitos de Direito, sendo assinado também 
pelas testemunhas abaixo identificadas.

São Paulo, ____ de __________ de 20XX.
__________________________
CONTRATANTE __________________________
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
__________________________
(nome e CPF) __________________________
(nome e CPF)
ANEXO II.2
DOAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE Clique 

aqui para digitar texto. n° XX/20XX
PROCESSO Clique aqui para digitar texto. n° Clique aqui 

para digitar texto.
TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE Clique ou toque 

aqui para inserir o texto., POR MEIO DO(A) _____________ E 
Clique aqui para digitar texto., TENDO POR OBJETO A DOAÇÃO 
Clique aqui para digitar texto.

Pelo presente instrumento, de um lado Clique ou toque 
aqui para inserir o texto., neste ato representado(a) pelo(a) 
Senhor(a) Clique aqui para digitar texto., portador do CPF 
nº Clique aqui para digitar texto., doravante denominado[a] 
DOADOR(A), e de outro lado Clique aqui para digitar texto., 
por meio do(a) Clique aqui para digitar texto., doravante 
denominado(a) DONATÁRIO(A), neste ato representado(a) pelo 
Senhor(a) Clique aqui para digitar texto., CPF nº Clique aqui 
para digitar texto., em face do procedimento de manifestação de 
interesse indicado em epígrafe, celebram o presente TERMO DE 
CONTRATO, nos termos do artigo 538 do Código Civil e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie, para formalizar o 
recebimento de doação na forma e condições constantes das 
cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Constitui objeto do presente instrumento a doação dos 

seguintes serviços: _______________ [relacionar os serviços 
doados], na quantidade máxima de ______ (________) horas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os serviços de _______________ 
serão doados sem encargos ou condições de qualquer natureza.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os serviços objeto da doa-
ção possuem valor unitário/hora de R$ ____________ 
(_______________), e total de R$ ____________ 
(_______________), correspondente a ______ (________) 
horas, valor esse a ele atribuído pelo(a) DOADOR(A), con-
forme proposta de doação constante dos autos do Processo 
_______________.

CLÁUSULA SEGUNDA – RECONHECIMENTO DA TITULA-
RIDADE

O(a) DOADOR(A) declara, sob as penas da lei, possuir 
habilitação jurídica e qualificação técnica suficiente para a 
execução dos serviços mencionados na Cláusula Primeira deste 
instrumento, e deter condições e poderes para promover a doa-
ção de que cuida este contrato, na conformidade do artigo 538 e 
seguintes do Código Civil, inexistindo qualquer fato que impeça 
a concretização do presente ajuste.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOAÇÃO E TRANSFERÊNCIA
O DONATÁRIO, em face da autorização exarada pelo 

_______________ [indicar a autoridade competente para 
autorizar o recebimento da doação] a fl. ____ dos autos do 
Processo _______________, aceita os serviços referidos na 
Cláusula Primeira, na quantidade correspondente a ______ 
(________) horas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O(A) DOADOR(A) se compromete 
a garantir a execução dos serviços doados, utilizando-se dos 
seus próprios recursos materiais e humanos necessários, bem 
como a arcar com todas as despesas decorrentes, inclusive 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tribu-
tários que incidam sobre os serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os serviços deverão ser execu-
tados no _______________ [indicar o endereço completo], 
com início no prazo de ______ (________) dias contados da 
assinatura do presente termo de doação, e término ao final das 
______ (________) horas doadas.

PARÁGRAFO TERCEIRO – O(A) DOADOR(A) se compromete 
a responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados 
diretamente ao DONATÁRIO ou a terceiros decorrentes da exe-
cução dos serviços doados.

PARÁGRAFO QUARTO – O(A) DOADOR(A) se compromete 
a obedecer às normas e rotinas do DONATÁRIO, em especial 
as que disserem respeito à proteção de dados pessoais, à segu-
rança, à guarda, à manutenção e à integridade das informações 
coletadas, custodiadas, produzidas, recebidas, classificadas, 
utilizadas, acessadas, reproduzidas, transmitidas, distribuídas, 
processadas, arquivadas, eliminadas ou avaliadas durante a 
execução do objeto a que se refere a Cláusula Primeira deste 
instrumento, observando as normas legais e regulamentares 
aplicáveis.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

segunda-feira, 25 de setembro de 2023 às 05:02:33
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acusado será defendido por advogado dativo, caso não constitua 
advogado próprio. A seguir, passa-se a transcrever na íntegra 
a PORTARIA Nº 365/2023: O Procurador do Estado subscritor, 
classificado na Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, 12ª Unidade, em 
cumprimento à determinação do Senhor Secretário de Estado da 
Secretaria da Administração Penitenciária (fls. 450), no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o que consta nos autos 
do Processo SAP nº 946415/2022, baixa a presente PORTARIA 
para instaurar Processo Administrativo Disciplinar em face do 
servidor ADILSON VENCESLAU DOS SANTOS, portador do RG nº 
33.182.626-4, Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária, Nível 
III, do SQC-III-QSAP, regime efetivo, classificado à época dos 
fatos na Penitenciária “João Batista de Santana” de Riolândia, 
da Secretaria de Estado da Administração Penitenciária, pelos 
motivos expostos a seguir. Segundo consta dos autos, no dia 
23 de dezembro de 2021, o indiciado teria enviado denúncia 
via e-mail à Corregedoria da SAP (fls. 06-09), alegando que 
o Coordenador de Unidades Prisionais da Região Oeste do 
Estado, sr. Roberto Medina, teria deixado de apurar suposta 
conduta irregular em desfavor do Diretor Técnico III do Centro 
de Detenção Provisória “ASP Valdecir Fabiano”, de Riolândia, 
sr. Walmur Lopes Silva. Consta que as denúncias foram devida-
mente apuradas pela CASP, que elaborou o relatório conclusivo 
constante de fls. 427-436, por meio do qual exarou as seguintes 
conclusões: (i) Não se vislumbrou a ocorrência de nenhuma 
irregularidade praticada pelos servidores Roberto Medina e 
Walmur Lopes Silva, razão pela qual o órgão corregedor optou 
pelo arquivamento do feito em relação a tais servidores; (ii) Em 
relação ao indiciado, a CASP concluiu que este teria encaminha-
do inúmeras denúncias repetitivas, uma vez que a denúncia em 
questão tem elementos análogos ao objeto de outras apurações 
e denúncias formuladas anteriormente pelo indiciado, o que 
demonstraria sua insatisfação com as convicções formuladas 
nos processos concluídos em órgãos distintos, com posições 
contrárias às suas pretensões. Assim, no entender do órgão 
corregedor, o indiciado, ao promover reiteradas denúncias contra 
servidores pertencentes ao quadro funcional da SAP, acerca de 
fatos já apurados, teria ocasionado a tais servidores prejuízos 
em suas funções, além de promover a movimentação indevida 
da máquina pública, causando prejuízo ao Estado e apresentan-
do conduta inadequada em relação a seus colegas de trabalho. 
Assim agindo, o indiciado, em tese, violou o disposto no artigo 
241, incisos VI, XII e XIV, todos da Lei nº 10.261/68, ficando, por-
tanto, sujeito à pena de DEMISSÃO, nos termos do artigo 251, II, 
c.c. o artigo 256, II, da referida lei. Por consequência, o indiciado 
deverá ser citado nos termos do art. 278, da Lei nº 10.261/68. 
Se seu comparecimento se der desacompanhado de advogado, 
ser-lhe-á nomeado Defensor Dativo. Cabe a advertência de que, 
uma vez citado, se o indiciado deixar de comparecer ao interro-
gatório, o processo prosseguirá à sua revelia – art. 280, da Lei 
nº 10.261/68. Comunique-se nos termos do art. 272, parágrafo 
único, da Lei nº 10.261/68. A presente Portaria inicial, nos termos 
do artigo 261, § 2º, da Lei nº 10.261/68, interrompe os prazos 
prescricionais. São Paulo, 4 de abril de 2023 RENE ZAMLUTTI 
JUNIOR Procurador do Estado

CITAÇÃO
Autos SAP Nº 391598/2022 - GDOC 1000726.3580/2022
O(a) Senhor(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 12ª 

Unidade da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER o indiciado, ADILSON VENCESLAU DOS SANTOS, por-
tador da Cédula de Identidade – Registro Geral nº 33.182.626-4, 
Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária, Efetivo, Classe 
I, do SQC-III-QSAP, da Secretária de Estado da Administração 
Penitenciária, nascido 11/08/1981, filho de Antonio Venceslau 
dos Santos e de Lazara Iria dos Santos, que foi instaurado o pro-
cedimento disciplinar ora mencionado, e por estarem presentes 
os requisitos do § 3º do art.278 da Lei Estadual nº 10.261/68, 
fica CITADO, por meio deste EDITAL, das imputações contidas na 
portaria inicial a seguir transcrita, bem como para comparecer, 
acompanhado de seu advogado(a), à audiência de interrogató-
rio por videoconferência que foi redesignada, e se realizará no 
próximo dia 30 de novembro de 2023, às 16:00 horas, na sala 
de audiência da Procuradoria de Procedimento Disciplinares, 
A audiência será realizada VIRTUALMENTE ficando facultado 
ao acusado a escolha do local onde pretende prestar suas 
declarações, deverá informar um endereço eletrônico (e-mail) 
e número de telefone para o e-mail pge-ppd-12up@ sp.gov.br 
, informando também o endereço eletrônico e telefone de seu 
advogado até 16/11/2023 fazendo referência ao dia e horário da 
audiência. Caso não possua recursos para contratação de advo-
gado, o interessado poderá solicitar a nomeação de advogado 
dativo. data em que começará a fluir o prazo de três dias para 
a apresentação de defesa prévia, podendo requerer provas e 
arrolar testemunhas, esclarecendo-se, ainda, que o acusado será 
defendido por advogado dativo, caso não constitua advogado 
próprio. A seguir, passa-se a transcrever na íntegra a PORTARIA 
Nº 759/2022: O Procurador do Estado subscritor, classificado na 
Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da Procuradoria 
Geral do Estado de São Paulo, 12ª Unidade, em cumprimento à 
determinação do Senhor Secretário de Estado da Secretaria da 
Administração Penitenciária (fls. 278), no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o que consta nos autos do Processo SAP 
nº 391598/2022, baixa a presente PORTARIA para instaurar Pro-
cesso Administrativo Disciplinar em face do servidor ADILSON 
VENCESLAU DOS SANTOS, portador do RG nº 33.182.626-4, 
Agente de Segurança Penitenciária, classe I, do SQC-III-QSAP, 
regime efetivo, classificado à época dos fatos na Penitenciária 
“João Batista de Santana” de Riolândia, da Secretaria de Estado 
da Administração Penitenciária, pelos motivos expostos a seguir. 
Segundo consta dos autos, no dia 26 de novembro de 2021, o 
indiciado teria enviado denúncia via e-mail à Corregedoria da 
SAP (fls. 07-08), imputando ao Diretor Técnico III do Centro de 
Detenção Provisória “ASP Valdecir Fabiano”, de Riolândia, sr. 
Walmur Lopes Silva, aos servidores Dauri Silva Brito e Fabricio 
Almeida Valim, bem como ao Coordenador de Unidades Prisio-
nais da Região Oeste do Estado, sr. Roberto Medina, a prática 
de diversos crimes, entre eles falso testemunho e prevaricação. 
Consta que as denúncias foram devidamente apuradas pela 
CASP, que elaborou o relatório conclusivo constante de fls. 245-
262, por meio do qual exarou as seguintes conclusões: (i) Quan-
to à suposta parcialidade na análise dos procedimentos apura-
tórios contra os servidores Adilson e Cleiton, a CASP entendeu 
que houve a devida apuração, conduzida de forma satisfatória, 
bem como o esclarecimento dos fatos, tendo sido demonstradas 
as providências adotadas na época para sua elucidação; (ii) 
Quanto à denúncia de falso testemunho, a CASP constatou que 
as declarações dos servidores nas apurações realizadas e no 
inquérito policial relativo ao caso, não foram conflitantes nem 
tinham indícios de contradição. A CASP ressaltou que a denúncia 
fora objeto de outros procedimentos anteriormente arquivados, 
como a Apuração Preliminar nº 58/2016, reabertos pelas denún-
cias formuladas novamente pelo indiciado; a CASP concluiu, 
ainda, que as denúncias feitas pelo indiciado tinham o condão 
de provocar a manifestação de diversos órgãos sobre o mesmo 
tema, visando anular as conclusões dos órgãos apuradores, 
movimentando a máquina pública para constante reanálise de 
fatos sem novos elementos que justificassem tal movimentação; 
(iii) Quanto à denúncia de falta de apuração pela Coordenado-
ria de Unidades Prisionais, a CASP constatou que a acusação 
não procedia, porque os fatos já estavam sob apuração da 
própria CASP na Apuração Preliminar nº 58/2016, não havendo 
possibilidade de outro procedimento idêntico, fato que era de 
conhecimento do indiciado. Este, no entanto, reiterava denúncias 
de idêntico teor. Diante disso, a CASP concluiu que o indiciado 
violou seus deveres funcionais, ao promover reiteradas denún-
cias contra os mesmos servidores, tendo ciência de que as acu-
sações constantes das denúncias já tinham sido apuradas, com 
o objetivo de prejudicar tais servidores, ocasionando-lhes assim 

seguintes do Código Civil - Lei Federal nº 10.406/2002 e demais 
normas aplicáveis, aliadas às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO
1.1. Doação de equipamentos para o Parque Estadual Serra 

do Mar - Núcleo Padre Dória com objetivo de capacitação e 
fomento do Programa

Juçara da Fundação Florestal., está contemplada no âmbito 
da Portaria Normativa 382/2023 que dispõe sobre o recebimento 
de doações pecuniárias, bens móveis, imóveis, materiais perma-
nentes e de consumo e serviços em edificações ou área inserida 
em áreas sob gestão da Fundação Florestal ou para apoio de 
programas, projetos e ações da Fundação Florestal e institui o 
Programa Adote Um Parque.

1.1.1. As especificações dos equipamentos pretendidos 
estão dispostas na Clausula Segunda deste Termo de Doação.

CLÁUSULA SEGUNDA – ESPECIFICAÇÕES:
2.1. Os equipamentos doados pelo DOADOR deverão aten-

der minimamente ao conteúdo disposto abaixo, sendo:
2.1.1. Item A: 03(três) equipamentos de coleta de sementes, 

tipo colheitadeira de açaí busca-cacho – kit com 18 hastes 
com garfo;

2.1.2. Item B: 02 (duas) despolpadeiras de 20 litros, com 
batedor e bojo em aço inox 304, acompanhando 3 peneiras 
em aço inox – furo de 0,8 mm, 1,5 mm e 5 mm (modelo que 
também é utilizado para despolpa de Açai, Cupuaçu, Maracujá, 
Cacau, Acerola, Cajá).

2.2. Os interessados poderão fazer a opção por realizarem a 
doação do conjunto dos itens na totalidade indicada, ou podem 
optar por doarem apenas um dos item, de maneira fracionada 
ou na totalidade indicada.

2.3. Fica a critério do DOADOR estipular outros itens além 
dos solicitados, mediante aprovação da FUNDAÇÃO FLORESTAL.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DIVULGAÇÃO.
3.1. Observadas as normas legais vigentes, a DONATÁRIA 

tornará pública a doação objeto deste Termo no Diário Oficial 
do Estado.

3.2. A parceria poderá ser divulgada no local do projeto e 
nas redes sociais, revistas, jornais, telejornais e outros meios de 
comunicação, desde que obedeça a cláusula segunda do Anexo 
II - Termo de Doação de Serviços, podendo conter a logomarca 
do DOADOR e DONATÁRIO e selo de parceiro.

3.3. O doador poderá gozar de selo de parceiro da fundação 
florestal, enquanto perdurar a doação, conforme definido no 
âmbito do Programa “Adote um Parque”.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO
4.1. O prazo de vigência do Termo de Doação, correspon-

dente ao prazo de entrega das doações, de acordo com a pro-
posta apresentada, conforme item 4 do Chamamento Público, 
finalizando a entrega e compromissos, este termo será encerra-
do, podendo o DOADOR, caso desejar realizar novas doações no 
âmbito do Chamamento Público.

CLÁUSULA QUINTA – DA LICITUDE DE ORIGEM
5.1. O doador, sob as penas da lei, assegura a origem lícita 

do objeto da presente doação.
CLÁUSULA SEXTA - DA DENÚNCIA
6.1. Este Termo poderá ser denunciado a qualquer momen-

to por qualquer das partes, mediante notificação escrita, nas 
seguintes condições:

6.1.1. Pelas partes, de comum acordo, sem prejuízo das 
atividades em andamento;

6.1.2. Pelas partes, de comum acordo, se houver algum 
motivo impeditivo à realização do objeto deste Termo;

6.1.3. Por qualquer uma das partes, no caso de descumpri-
mento do disposto neste Termo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO
7.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital de São Paulo 

para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente Termo, 
que não puderem ser resolvidas administrativamente, com 
expressa de renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja ou venha a ser.

CLÁUSULA OITAVA– DOS CASOS OMISSOS
8.1. Casos omissos serão decididos pela Diretoria Executiva 

da Fundação Florestal
E, por estarem assim, de pleno acordo, DOADOR e DONA-

TÁRIA firmam o presente instrumento, na presença das teste-
munhas abaixo.

São Paulo, na data da assinatura digital.
DONATÁRIO
Razão Social.
CNPJ/CPF
RODRIGO LEVKOVICZ
Diretor Executivo
FUNDAÇÃO FLORESTAL

 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
EDITAL Nº 285/2022 – TP Contratação de obras e serviços 

para execução de guia, sarjeta, pavimentação, recapeamento, 
sinalização horizontal e vertical, no pátio da sede da Divisão 
Regional de Barretos – DR.14, conforme as especificações técni-
cas constantes do Projeto Executivo, da proposta da CONTRATA-
DA e demais documentos constantes do processo administrativo 
em epígrafe, observadas as normas técnicas da ABNT.

Homologada e adjudicada em 20/09/2023 a empresa 
AUTEM ENGENHARIA LTDA., fica, a mesma, convocada a reco-
lher a caução no valor de R$  36.329,62 no prazo de 05 dias e 
assinar o contrato nº 22.372-4 dentro do prazo de 15 dias, nos 
termos da Portaria SUP/DER-072 de 05/10/2012, podendo ser 
consultada no site do DER (www.der.sp.gov.br).

 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

 ÁREA DE CONSULTORIA GERAL

 PROCURADORIA DE PROCEDIMENTOS 
DISCIPLINARES
 SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
CITAÇÃO
Autos SAP Nº 946415/2022 - GDOC 1000726.5748/2022
O(a) Senhor(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 

12ª Unidade da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
da Procuradoria Geral do Estado, no uso de suas atribuições 
legais, FAZ SABER o indiciado, ADILSON VENCESLAU DOS 
SANTOS, portador da Cédula de Identidade – Registro Geral nº 
33.182.626-4, Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária, Nível 
III, do SQC-III- -QSAP, da Secretária de Estado da Administração 
Penitenciária, nascido 11/08/1981, filho de Antonio Venceslau 
dos Santos e de Lazara Iria dos Santos, que foi instaurado 
o procedimento disciplinar ora mencionado, e por estarem 
presentes os requisitos do § 3º do art.278 da Lei Estadual nº 
10.261/68, fica CITADO, por meio deste EDITAL, das imputações 
contidas na portaria inicial a seguir transcrita, bem como para 
comparecer, acompanhado de seu advogado(a), à audiência de 
interrogatório por videoconferência que foi redesignada, e se 
realizará no próximo dia 30 de novembro de 2023, às 16:30 
horas, na sala de audiência da Procuradoria de Procedimento 
Disciplinares, A audiência será realizada VIRTUALMENTE ficando 
facultado ao acusado a escolha do local onde pretende prestar 
suas declarações, deverá informar um endereço eletrônico 
(e-mail) e número de telefone para o e-mail pge-ppd-12up@ 
sp.gov.br, informando também o endereço eletrônico e telefone 
de seu advogado até 16/11/2023 fazendo referência ao dia e 
horário da audiência. Caso não possua recursos para contrata-
ção de advogado, o interessado poderá solicitar a nomeação de 
advogado dativo. data em que começará a fluir o prazo de três 
dias para a apresentação de defesa prévia, podendo requerer 
provas e arrolar testemunhas, esclarecendo-se, ainda, que o 

O Programa Juçara, promovido pela Fundação Florestal, visa 
a proteção e recuperação de áreas de vegetação nativa, com 
foco especial na Palmeira-Juçara, espécie ameaçada e vital 
para a sustentabilidade ecológica. A doação de equipamentos 
representa uma oportunidade de fortalecer a capacitação dos 
colaboradores envolvidos e impulsionar as ações de conservação 
do Projeto.

2.2. A doação dos equipamentos visa também atender o 
Cap. 5 – TCE 6. Plano de Manejo PESM – “manejar de forma 
sustentável espécies vegetais nativas de relevância econômica 
à população com o palmito-juçara, de forma a auxiliar na 
diminuição da demanda de extração das espécies no interior 
do Parque”.

2.3. A iniciativa de doação de equipamentos para o Parque 
Estadual Serra do Mar - Núcleo Padre Dória, voltada para o Pro-
grama Juçara da Fundação Florestal, está alinhada com o com-
promisso do poder público e da sociedade civil na preservação 
do meio ambiente. Os equipamentos doados contribuirão para a 
eficiência das atividades de pesquisa, monitoramento e manejo 
sustentável, fundamentais para a restauração e proteção da 
biodiversidade local. O apoio por meio dessa doação reforça a 
parceria entre a comunidade, organizações e o poder público no 
cuidado e conservação de nosso patrimônio natural

2.4. O fomento das Parcerias Público Privadas, em especial 
ao que tange às doações são estratégias essenciais para forta-
lecer a infraestrutura e capacidade técnica para a execução das 
atividades voltadas à conservação da flora e fauna. A valoriza-
ção dessa área protegida e a promoção do manejo sustentável 
da juçara são alicerces para a preservação da integridade do 
ecossistema local, proporcionando benefícios duradouros à 
comunidade e à saúde do ambiente.

3 - PRAZO E PROCEDIMENTO
3.1. As propostas poderão ser protocoladas em um prazo de 

90(noventa) dias contados da publicação deste Chamamento, 
por e-mail ao endereço eletrônico parcerias@fflorestal.sp.gov.br 
com  cópia  para pesm.padredoria@fflorestal.sp.gov.br

3.1.1. A análise das propostas será realizada pela Fundação 
Florestal.

3.2. O prazo de vigência do Termo de Doação, correspon-
dente ao prazo de entrega das doações, de acordo com a pro-
posta apresentada, conforme item 4 do Edital de Chamamento 
Público, finalizando a entrega e compromissos, este termo será 
encerrado, podendo o DOADOR, caso desejar realizar novas 
doações no âmbito deste Chamamento Público.

4 - PROPOSTA E ESPCIFICAÇÃO
4.1. Os interessados deverão entregar os seguintes docu-

mentos para cadastro eanálise:
4.1.1. Cartão de CNPJ.
4.1.2. Documento com foto do representante legal da 

empresa.
4.1.3. Proposta de doação de equipamentos para o Parque 

Estadual Serra do Mar - Núcleo Padre Dória com objetivo de 
capacitação e fomento do Programa Juçara da Fundação Flores-
tal, contendo marca, modelos e prazos de entrega.

4.2. Especificação de quantidades e equipamentos pleitea-
dos pelo presente

Edital:
4.2.1. Item A: 03 (três) equipamentos de coleta de semen-

tes, tipo colheitadeira de açaí busca-cacho – kit com 18 hastes 
com garfo;

4.2.2. Item B: 02 (duas) despolpadeiras de 20 litros, com 
batedor e bojoem aço inox 304, acompanhando 3 peneiras 
em aço inox – furo de 0,8 mm, 1,5 mm e 5 mm (modelo que 
também é utilizado para despolpa de Açai, Cupuaçu, Maracujá, 
Cacau, Acerola, Cajá).

4.3. Os interessados poderão fazer a opção por realizarem a 
doação do conjuntodos itens na totalidade indicada, ou podem 
optar por doarem apenas um dos item, de maneira fracionada 
ou na totalidade indicada.

4.4. Fica a critério do interessado estipular outros itens 
além dos solicitados, mediante aprovação da Fundação Florestal.

5 - ANÁLISE DAS PROPOSTAS
5.1. As propostas Doação de equipamentos para o Parque 

Estadual Serra do Mar - Núcleo Padre Dória com objetivo de 
capacitação e fomento do Programa Juçara da Fundação Flores-
tal. , serão analisadas pela

Fundação Florestal em um prazo de até 15 (quinze) dias a 
contar do seu recebimento.

6 - CELEBRAÇÃO DA PARCERIA
6.1. Após análise da proposta, será celebrado o Termo de 

Doação, conforme ANEXO I, o DOADOR deverá realizar a doação 
dos itens atendendo ao disposto no item 4 e conforme especifi-
cado na proposta enviada.

7 - DIVULGAÇÃO DA PARCERIA:
7.1. A parceria poderá ser divulgada por meio de redes 

sociais, revistas, jornais,telejornais e outros meios de comunica-
ção, desde que obedeça a cláusula segunda do Anexo I - Termo 
de Doação de Serviços, podendo conter a logomarca do DOA-
DOR e DONATÁRIO e selo de parceiro.

7.2. O doador poderá gozar de selo de parceiro da fundação 
florestal, enquantoperdurar a doação, conforme definido no 
âmbito do Programa “Adote um Parque”.

8 - DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1. Casos omissos serão decididos pela Diretoria Executiva 

da Fundação Florestal.
Rodrigo Levkovicz
Diretor Executivo
São Paulo, na data da assinatura digital
Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Levko-

vicz, Diretor Executivo, em 21/09/2023, às 17:08, conforme 
horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual 
nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Fundação para a Conservação e a Produção Florestal do 
Estado de Governo do Estado de São Paulo

São Paulo DE/NNPS/Parcerias-PPP
Nº do Processo: 262.00002755/2023-81
Interessado: DLN/GLN/PESM - Nucleo Padre Doria
Assunto: Abertura de chamamento público para doação de 

equipamentos para o Pró-Juçara no PESM Padre Dória
ANEXO I - TERMO DE DOAÇÃO
Termo de doação de equipamentos para o Parque Estadual 

Serra do Mar - Núcleo Padre Dória com objetivo de capacitação 
e fomento do Programa Juçara da Fundação Florestal.

Termo Nº XXX/2023 Nº do Processo: 262.00002755/2023-8
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com logradouro 
na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXX, neste ato representada por XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CPF: XXXXXXXXXXXXXXXX 
data de Nascimento: XXXXXXXXXXXXXXXXXX, nacionalidade: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante nomeado DOADOR, e de 
outro, a FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO

E A PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO – 
FUNDAÇÃO FLORESTAL, vinculada à Secretaria de Meio Ambien-
te, Infraestrutura e Logística do Estado de São Paulo, inscrita no 
CNPJ sob o nº 56.825.110/0001-47, com sede na Avenida Pro-
fessor Frederico Hermann Júnior, nº 345, prédio 12, bairro Alto de 
Pinheiros, São Paulo/SP, doravante nomeada DONATÁRIA, neste 
ato representada por seu Diretor Executivo RODRIGO LEVKOVI-
CZ, portador da cédula de identidade RG nº 28.155.493 (SSP/
SP), inscrito no CPF/MF sob o nº 295.691.718-80, devidamente 
autorizada pelo Decreto nº 51.453, de 29/12/2006, que cria o 
Sistema Estadual de Florestas – SIEFLOR, com alteração poste-
rior pelo Decreto nº 54.079, de 04/3/2009, com fulcro no artigo 
4º, inciso VI do Decreto Estadual nº 57.401/2011, a celebração 
do presente Termo de Doação, que se regerá pelos artigos 538 e 

Hermann Júnior, nº 345, prédio 12, bairro Alto de Pinhei-
ros, São Paulo/SP, doravante nomeada DONATÁRIA, neste ato 
representada por seu Diretor Executivo RODRIGO LEVKOVICZ, 
portador da cédula de identidade RG nº 28.155.493 (SSP/SP), 
inscrito no CPF/MF sob o nº 295.691.718-80, devidamente 
autorizada pelo Decreto nº 51.453, de 29/12/2006, que cria o 
Sistema Estadual de Florestas – SIEFLOR, com alteração poste-
rior pelo Decreto nº 54.079, de 04/3/2009, com fulcro no artigo 
4º, inciso VI do Decreto Estadual nº 57.401/2011, a celebração 
do presente Termo de Doação, que se regerá pelos artigos 538 e 
seguintes do Código Civil - Lei Federal nº 10.406/2002 e demais 
normas aplicáveis, aliadas às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO
1.1. A Doação e instalação de Placas interpretativas na Área 

de Proteção Ambiental da Ilha Comprida, está contemplada 
no âmbito da Portaria Normativa 382/2023 que dispõe sobre 
o recebimento de doações pecuniárias, bens móveis, imóveis, 
materiais permanentes e de consumo e serviços em edificações 
ou área inserida em áreas sob gestão da Fundação Florestal ou 
para apoio de programas, projetos e ações da Fundação Flores-
tal e institui o Programa Adote Um Parque.

1.1.1. As especificações dos equipamentos pretendidos 
estão dispostas na Clausula Segunda deste Termo de Doação.

CLÁUSULA SEGUNDA – ESPECIFICAÇÕES:
2.1 Os serviços prestados pelo DOADOR deverão atender 

minimamente ao conteúdo disposto abaixo, sendo:
2.2.1. Item A - XX (XXX) Placas interpretativas sobre Área 

de Proteção Ambiental da Ilha Comprida, no tamanho 86X204 
conforme modelo disposto no Manual de Identidade Visual 
Parques Estaduais de São Paulo

2.2.1.1 - O detalhamento sobre tamanhos e layout das 
placas interpretativas está disposto no Manual de Identidade 
Visual Parques Estaduais de São Paulo, pag 80

2.3 O detalhamento do conteúdo, imagens e layout ficará a 
critério da Fundação Florestal.

2.4 A instalação das placas ocorrerá por conta da equipe da 
Fundação Florestal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DIVULGAÇÃO.
3.1. Observadas as normas legais vigentes, a DONATÁRIA 

tornará pública a doação objeto deste Termo no Diário Oficial 
do Estado.

3.2. A parceria poderá ser divulgada no local do projeto e 
nas redes sociais, revistas, jornais, telejornais e outros meios de 
comunicação, desde que obedeça a cláusula segunda do Anexo 
II - Termo de Doação de Serviços, podendo conter a logomarca 
do DOADOR e DONATÁRIO e selo de parceiro.

3.3. O doador poderá gozar de selo de parceiro da fundação 
florestal, enquanto perdurar a doação, conforme definido no 
âmbito do Programa “Adote um Parque”.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO
4.1. O prazo de vigência do Termo de Doação, corres-

pondente ao prazo de entrega das doações, de acordo com o 
cronograma e proposta apresentada, conforme item 4 do Cha-
mamento Público, finalizando a entrega e compromissos, este 
termo será encerrado, podendo o DOADOR, caso desejar realizar 
novas doações no âmbito do Chamamento Público.

CLÁUSULA QUINTA – DA LICITUDE DE ORIGEM
5.1. O doador, sob as penas da lei, assegura a origem lícita 

do objeto da presente doação.
CLÁUSULA SEXTA - DA DENÚNCIA
6.1. Este Termo poderá ser denunciado a qualquer momen-

to por qualquer das partes, mediante notificação escrita, nas 
seguintes condições:

6.1.1. Pelas partes, de comum acordo, sem prejuízo das 
atividades em andamento;

6.1.2. Pelas partes, de comum acordo, se houver algum 
motivo impeditivo à realização do objeto deste Termo;

6.1.3. Por qualquer uma das partes, no caso de descumpri-
mento do disposto neste Termo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO
7.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital de São Paulo 

para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente Termo, 
que não puderem ser resolvidas administrativamente, com 
expressa de renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja ou venha a ser.

CLÁUSULA OITAVA– DOS CASOS OMISSOS
8.1. Casos omissos serão decididos pela Diretoria Executiva 

da Fundação Florestal
E, por estarem assim, de pleno acordo, DOADOR e DONA-

TÁRIA firmam o presente instrumento, na presença das teste-
munhas abaixo.

São Paulo, na data da assinatura digital.
DONATÁRIO
Razão Social.
CNPJ/CPF
RODRIGO LEVKOVICZ
Diretor Executivo
FUNDAÇÃO FLORESTAL
Documento assinado eletronicamente por Daniel Raimondo 

E Silva, Assessor, em 20/09/2023, às 14:15, conforme horário ofi-
cial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, 
de 10 de abril de 2023.

 Governo do Estado de São Paulo
Fundação para a Conservação e a Produção Florestal do 

Estado de São Paulo
Diretoria Executiva-DE
EDITAL
Nº do Processo: 262.00002755/2023-81
Interessado: DLN/GLN/PESM - Nucleo Padre Doria
Assunto: Abertura de chamamento público para doação de 

equipamentos para o Pró-Juçara no PESM Padre Dória
Chamamento Público para a doação de equipamentos 

para o Parque Estadual Serra do Mar - Núcleo Padre Dória 
com objetivo de capacitação e fomento do Programa Juçara da 
Fundação Florestal.

Chamamento N° 79/2023 SEI Nº : 262.00002755/2023-81
Estado de São Paulo, por meio da FUNDAÇÃO PARA A 

CONSERVAÇÃO E A PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO 
PAULO – FUNDAÇÃO

FLORESTAL, vinculada à Secretaria de Infraestrutura e Meio 
Ambiente, por seu Diretor Executivo, Sr. Rodrigo Levkovicz, no 
uso de suas atribuições legais, torna pública, para conhecimento 
de quantos possam interessar a abertura de Chamamento 
Público para doação de equipamentos para o Parque Estadual 
Serra do Mar - Núcleo Padre Dória com objetivo de capacitação 
e fomento do Programa Juçara da Fundação Florestal.

As propostas dos interessados apresentadas no âmbito 
deste Chamamento Público serão analisadas pela Fundação Flo-
restal e, se todos os requisitos forem atendidos, serão firmados 
Termos de Doação e/ou Patrocínio com cada interessado, confor-
me modelo disposto na Portaria Normativa FF/DE Nº 382/2023.

1 - OBJETO
1.1 A doação de equipamentos para o Parque Estadual 

Serra do Mar Núcleo Padre Dória com objetivo de capacitação e 
fomento do Programa

Juçara da Fundação Florestal, está contemplada no âmbito 
da Portaria Normativa 382/2023 que dispõe sobre o recebimento 
de doações pecuniárias, bens móveis, imóveis, materiais perma-
nentes e de consumo e serviços em edificações ou área inserida 
em áreas sob gestão da Fundação Florestal ou para apoio de 
programas, projetos e ações da Fundação Florestal e institui o 
Programa Adote Um Parque

1.2 As especificações dos serviços pretendidos estão dispos-
tas no item 4 deste chamamento público.

2 - JUSTIFICATIVA
2.1. O Parque Estadual Serra do Mar - Núcleo Padre 

Dória, é uma Unidade de Conservação de Proteção Integral, 
administrado pela Fundação Florestal, é caracterizado por sua 
rica biodiversidade e relevância para a conservação ambiental. 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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